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NOTA TÉCNICA 5560 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: Vara de Execuções Criminais, da Infância e Juventude 

e de Cartas Precatórias Criminais 

COMARCA: Muriaé 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE: 03 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: TERAPIA OCUPACIONAL 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F840 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRM-55420 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0005560 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO 

a) Se o infante possui a patologia indicada na petição inicial; 

R: Não é objetivo da nota técnica fazer um diagnóstico. O diagnóstico 

do transtorno do espectro autista é feito por médico especialista 

(neuropediatra e/ou psiquiatra infantil) com avaliação cuidadosa da 

criança, entrevistas, aplicação de testes específicos e entrevista com a 

família. 

b)  Se o tratamento pleiteado é necessário e adequado ao tratamento; 

R: Terapia ocupacional está bem indicada no tratamento do espectro 

autista 

c) Se o tratamento pode ser substituído por outro sem prejuízo à saúde 

do infante. 

R: Indicar tratamentos foge ao objetivo da nota técnica. 
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III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

O Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) é caracterizado por déficits 

persistentes na comunicação social, padrões restritos e repetitivos de 

comportamento, interesses ou atividades e, muitas vezes, deficiências 

intelectuais. O TEA tem uma série de comorbidades prevalentes, como 

distúrbios do sono, transtorno de déficit de atenção/hiperatividade e 

epilepsia. Nenhum tratamento eficaz para os principais sintomas do TEA 

está disponível atualmente. 

Terapia ocupacional  esta bem  indicada no tratamento do espectro autista 

. De acordo com documentos  enviados o paciente  em  tela  já  se encontra 

na fila  de  espera  para receber o  tratamento pleiteado. Trata-se de questão  

de  gestão  pública e não de avaliação/ indicação ou não  de tratamento. 
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